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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal o aprimoramento do 
cursinho pré-vestibular oferecido pela FIEC de 
acordo com os critérios do Enem e de vestibulares 
de universidades renomadas do país. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Educação 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo sugerir a melhoria e atualização 
do cursinho pré-vestibular da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura, 
importante instituição de ensino técnico do município, reconhecida pela 
qualidade de sua formação. A proposta visa o aprimoramento contínuo, 
considerando as constantes mudanças nos critérios de avaliação do Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM) e nos vestibulares das principais 
universidades do país. A adequação da grade curricular, com foco nas 
competências e habilidades mais exigidas nesses processos seletivos, pode 
ampliar as oportunidades dos alunos e fortalecer ainda mais os resultados 
alcançados. A atualização de conteúdos, metodologias e estratégias de 
preparação (alinhadas às tendências dos exames nacionais e vestibulares 
concorridos) representa investimento direto no futuro dos estudantes de 
Indaiatuba, contribuindo para que estejam cada vez mais competitivos no 
acesso ao ensino superior. O objetivo é reforçar o compromisso do município 
com a excelência educacional e com a preparação de seus jovens para os 
desafios acadêmicos. 

Sala das Sessões, em 01 de março de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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